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PORTARIAS

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA:  SONNER SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA
Espécie: Aditamento de nº.: 001/2024.
Fundamento: subcláusula 3.1, do contrato de nº.: 036/2023, 
Processo de nº.: 044/2023 decorrente do Pregão Eletrôni-
co nº 023/2023, homologado e adjudicado em 20/12/2023, 
no art.107 da Lei 14.133/21 e na justificativa anexa, que 
faz parte integrante e complementar deste termo, como se 
transcrita fosse em sua íntegra assim como a requisição de 
serviços com protocolo nº 0047 de 05 de Janeiro de 2024.
Objeto: Prorrogação do prazo de duração do contrato, por 
mais 10 meses, compreendendo o período de 01/03/2024 a 
31/12/2024.
Valor: 
a) O valor global estimado para o período de 01/03/2024 
até 31/12/2024 é de R$ 783.875,00 (setecentos e oitenta e 
três mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
b) O valor mensal estimado do contrato corresponde a R$ 
76.677,50 (setenta e seis mil, seiscentos e setenta e sete 
reais e cinquenta centavos).
c) O valor unitário da hora técnica extraordinária corres-
ponde a R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cinco reais), perfa-
zendo o valor total limitado a 60 horas/ano de R$ 17.100,00 
(dezessete mil e cem reais).
Vigência: De 01/03/2024 a 31/12/2024.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção de 
Serviços Administrativos - Ficha 27604 - 3.3.90.40 – Serviços 
de T.I e Comunicação - 09- Serviços Técnicos Profissionais 
de T.I.C.
Data da Assinatura: 17/01/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA 
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário Ordenador de Despesas

PORTARIA 030/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 24 de janeiro de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Rosen-
valdo Correia de Mendonça (Zezinho Mendonça): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Chirley Fernandes Freitas Chagas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de janeiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

PORTARIA 031/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 24 de janeiro de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete da Vereadora Liza 
Fernandes Prado: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Joabe Romed de Deus.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 22 de janeiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 032/2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 01 de fevereiro de 2024, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada:

PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO
Seção de Cerimonial

Chefe de Seção – Cód. CM-04
Núbia Garcia Rosa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 23 de janeiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 033/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 01 de fevereiro de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a servidora abai-
xo relacionada:

PRESIDÊNCIA
SECRETARIA GERAL

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO
Seção de Cerimonial

Chefe de Seção – Cód. CM-04
Suila Camargos Mauricio.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 23 de janeiro de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
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